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,.\l{ "Dispõe sobre denomirnção da Praça do Cafarnaum

de Faria Lemos e ü outras providências."

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art, 1' - Passa a denominar-se "JOÂO CÂMARA NINES" a Praça localizada na

Rua Joaquim Rodrigues da Silva, em frente à Escola da Vila do Cafamaum de Faria

Lemos.

Art. 2' - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar

o emplacamento, conforme acima descrito.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Faria Lemos, 22 de março de 2024.
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Gilbeúo Damas de Sousa
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